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encerramento previsto para o mês de agosto. Considerando que estamos em julho, é necessário
dar início a um novo procedimento para garantir que não haja descontinuidade no fornecimento
desses itens,  cuja ausência  comprometeria  o  acolhimento aos  participantes  das reuniões  e  a
qualidade do ambiente de trabalho dos servidores e vereadores.

Esses alimentos são essenciais para proporcionar melhores condições de permanência durante os
expedientes,  encontros  e  reuniões  prolongadas,  bem como para  recepcionar  adequadamente
autoridades, convidados e cidadãos que comparecem à sede do Poder Legislativo. Trata-se de
uma medida que reforça a hospitalidade e o respeito institucional, além de promover inclusão e
bem-estar aos colaboradores.

Para dimensionamento da nova demanda, foi realizada uma análise com base no histórico de
consumo dos períodos anteriores. Ajustes foram realizados de forma a prevenir a escassez de
produtos, sobretudo nos itens que se mostraram mais consumidos. A Câmara também mantém a
preocupação com restrições alimentares de seus servidores:  há servidoras com intolerância à
lactose,  e,  por  esse motivo,  são incluídos alimentos  adequados a  essas  condições  de saúde,
assegurando igualdade de participação nos momentos de confraternização.

São beneficiários diretos desta aquisição todos os servidores da Câmara, vereadores, visitantes,
convidados  e  o  público  que  participa  dos  eventos  oficiais  realizados  na  instituição.  O
fornecimento adequado de café e lanches impacta positivamente no clima organizacional, na
produtividade, na qualidade dos atendimentos e na imagem institucional da Câmara perante a
comunidade.

Dessa forma,  a  nova aquisição de  gêneros  alimentícios é  medida  necessária  para  garantir  a
continuidade  das  atividades  administrativas  e  legislativas,  bem  como  para  assegurar  um
ambiente  funcional,  acolhedor  e  compatível  com  os  princípios  de  organização,  eficiência,
inclusão e respeito que norteiam a atuação da Câmara Municipal de Santana da Vargem.
4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços
A aquisição está prevista para agosto de 2025
5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?
(x) Sim    () Não
6. Informações adicionais
Nota: Adicionar outras informações consideradas pertinentes.
7. Anexos

8. Responsável pela Formalização da Demanda
Nome: Larissa Oliveira Naves
Matrícula: 111
Função: Secretária Legislativa
Data: 18 de Julho de 2025


